
UU SERRA 1'33 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEl3534 

PUBLICADO NO 
DIAR!O OFiCIAL 
DE_ Q,5 ! 03 I tJZt!lC 

~f Cy 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal decretou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de 
Parceria com Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico da Serra -
NDHE - SERRA, entidade sem fins lucrativos, qualificada como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP perante o Município da Serra. 

§ 1°. O Termo de Parceria terá como objetivo o desenvolvimento de ações de 
caráter social, cultural, desportivo, econômico e profissionalizante, para o 
atendimento de crianças e adolescentes entre 6 a 18 anos de idade, com 
abrangência às suas respectivas famílias. 

§ 2°. O Termo de Parceria a que se refere este artigo será celebrado com 
observância das condições e requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 
3.496, de 22 de dezembro de 2009. 

Art. 2°. Na parceria a ser firmada com Núcleo de Desenvolvimento Humano e 
Econômico da Serra - NDHE - SERRA, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a: 

1 - Alocar, em regime de cessão, 40 (quarenta) servidores públicos efetivos ou 
celetistas estáveis do seu quadro de pessoal ao NDHE - SERRA, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, para exercerem atribuições correlatas ao 
atendimento dos objetivos definidos no "caput" deste artigo. 

li - Prover, pelo prazo de vigência do Termo de Parceria, transporte e 
alimentação para as crian as e adolescentes participantes das atividades 
sócio-educativas realizadas lo NDHE - SERRA, conforme o estabelecido 
nesta lei e no quantitativo de ido rmo de Parceria. 
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Parágrafo Único. Os servidores municipais cedidos nos termos desta lei 
atuarão na execução de projetos sócio-educativos de interesse público em 
benefício de crianças, adolescentes e famílias deste Município, em 
consonância com os termos específicos definidos em Termo de Parceria. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das dotações 
orçamentàrias próprias, que serão suplementadas, se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal, em'\er a, aos 23 de março 
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